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Art. 3º O Grupo de Trabalho terá duração de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado
por igual período mediante justificativa.

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá instituir subdivisões temáticas para discussão de pontos específicos do seu escopo de atuação,
podendo, para tanto, realizar reuniões técnicas, consultar autoridades ou especialistas de entidades públicas e privadas, com atuação em área
correlata, para atuarem na condição de colaboradores(as).

Art. 5º Os encontros para a realização das atividades ocorrerão, prioritariamente, por meio virtual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 180, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

Altera a Portaria Presidência nº 213/2020, que institui Comitê Gestor da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (CGLGPD) no âmbito do Conselho Nacional de
Justiça, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o contido no processo SEI/CNJ nº 09609/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria Presidência nº 213/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ....................................................................................

................................................................................................

VII – Luciana Cristina Gomes Coêlho Matias, Secretária de Gestão de Pessoas; (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 181, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

lucas.rocha
Realce
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Institui o Grupo de Trabalho Técnico para prestar auxílio às atribuições do Encarregado
de Proteção de Dados (Data Protection Officer – DPO).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das atribuições legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ nº 09609/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Técnico para prestar auxílio ao Conselheiro Rodrigo Badaró Almeida de Castro, na qualidade de
Encarregado de Proteção de Dados (Data Protection Officer – DPO), para assegurar a implementação das prescrições e diretrizes constantes
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito deste Conselho, em cumprimento ao art. 1º, inciso III, da Resolução CNJ nº
363/2021.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes integrantes:

I - Bruno Crasnek Luz, Servidor do CNJ, que atuará como coordenador;

II - Hyago Santana Mariano, Servidor do CNJ;

III - Bruno Cezar Andrade de Souza. Servidor do CNJ;

IV - Fábio de Carvalho Rodrigues Paraguassu, Servidor do CNJ.

Art. 3º Os encontros para a realização das atividades ocorrerão, prioritariamente, por meio virtual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 187, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Altera a Portaria CNJ nº 131/2025, que institui o Regulamento do Prêmio Prioridade
Absoluta, ano 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o contido no processo SEI/CNJ nº 02828/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 7º da Portaria CNJ nº 131/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º .....................................................................................................

Principais etapas Data
Período de inscrições das práticas Até 30 de junho de 2025

Fase eliminatória De 1 a 11 de julho de 2025
Fase classificatória De 14 a 31 de julho de 2025

Divulgação do resultado 4 de agosto de 2025
Solenidade de premiação 8 de setembro de 2025


